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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPALDE SÃO FRANCISCO,ESTADODE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria
n° 003, de 02 de janeiro de 2019, vem justificar a contratação de Empresa especializada para
prestação de serviços de curso de capacitação para os profissionais do Fundo Municipal de
Saúde, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações:

o Município, através da Secretaria Municipal da Saúde preza em
aperfeiçoar seus colaboardaores, promovendo cursos, palestras, visando um atendimento de
melhor qualidade aos usuários dos Serviços de SUS. Por outro lado a própria legislação
prevê que o município deve fornecer cursos de capacitação aos funcionários que é o que
ora se pretende fazer.

Considerando que o custo económico para essa licitação é superior ao beneficio dela
extraível e que a pequena relevãncia económica não justifica os gastos com uma licitação comum, além
de se poder causar prejuízos à Administração, inclusive com o acréscimo de preços, atraso no
lançamento e informatização das informações para os quais o serviço aqui estã sendo pretendido,
decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluído nisso a demanda de tempo que o certame
licitatório exigiria;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,
hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações;

Considerando que o art. 26 da Lein° 8.666/93, com a redação dada pela Lein° 11.107/05,
em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de dispensa de
licitação - razão da escolha do fomecedor ou executante e justificativa do preço - ainda que
dispensada a justificativa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo
supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§: 2° e 4° do art.
17 e no inciso III e seguintes do art.'24, as situações
de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8 ° desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para
eficácia dos atos.

Parágrafo único. o
de

processo de
retardamento,

dispensa, de
previsto nesteinexigibilidade ou

artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes
elementos:

( ... )
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
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III - justificativa do preço; - .

( ... )" (destaquei).

Considerando,ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que
a escolha da empresa WEVERTONSANTOSDE MATOS 03112307500, não foi contingencial. Prende-se
ao fato de ter sido ela a que possui o menor preço dentre aquelas pesquisadas para prestação desses
serviços e que o preço, conforme se pode, facilmente, constatar através da confrontação dos preços
praticados pelos demais e da proposta apresentada pela empresa WEVERTONSANTOS DE MATOS
03112307500, que se pretende contratar, é compatível com os praticados no mercado, estando,
inclusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administratívista
Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentàrios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma
contrataçãodireta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26." 1, é que assim o
fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensas ou ine-WJi6iEiáaáesde [icitação,faça constar nos autos as necessárias
justificativas da despesa, atendendo a e-WJênciaconstante no artiqo 26, caput, da Lei
8.666/1993." 2

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação
enquadrada na forma do artigo 24, II, c/c art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n° 8.666/93, em
sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a documentação
exigida foi, como já dito, classificada a empresa WEVERTONSANTOSDE MATOS 03112307500 em 1°
lugar, por ter apresentado menor preço.

De acordo com a média de preços apurada està dentro do limite previsto no art. 24, inciso
II, da lei de licitações e suas posteriores alterações, sem a premente necessidade de proceder à abertura
de processo administrativo de licitação, vez que o valor orçado, não ultrapassou o valor estabelecidos no
art. 23 e seus dispositivos, em conformidade com o Decreto n° 9.412/18 de 18 de junho de 2018 que
atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei n°. 8.666/93

Entào, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica já aqui
mencionada, ainda que desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de
formalização, submetemos a presente justificativa ào Excelentíssimo Senhor Secretàrio Municipal de
Saúde de São Francisco, para apreciação e posterior ratificação.

São Francisco, 01 de março de 2019.

AL81LENE~d GONÇALV_
Presõ nte da CPL

I in JUSTEN Filho, Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 2006. Dialética.
2 Acórdão 819/2005 - Plenário - TCU.
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